LEI Nº 1650, de 24 de dezembro de 2003.

Dá nova redação ao caput do art. 4º da Lei Municipal nº 1557, de 27 de agosto de 2002 e dá outras providências.







ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,







FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o – O caput do art. 4º da Lei Municipal nº 1557, de 27 de agosto de 2002, que Estabelece Normas para a Exploração do Comércio Ambulante dá outras providências, passa a ter a seguinte redação:

“ Art. 4º - A licença para o exercício do comércio ambulante deverá ser concedida nos termos do inciso IV do art. 6º da presente da Lei.”

Art. 2º - Revogam-se todas e quaisquer disposições em contrário.

Art. 3 - Esta lei entra em 1º de janeiro de 2004. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 24 de dezembro de 2003.

ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se:

ÂNGELO FELIPE ZUCHETTO RAMOS,

Secretário de Administração. 

